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••'•ÍOTV.KESSADQ: Colégio Cristo Rei - Presidente Prudente

ASSUNTO: Pedido de Reajuste Especial para a Ia. semestralidade de 1985

RELATOR NA CENE: Geraldo Mugayar

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. Luia Coberto da Silveira Castro

INDICAÇÃO CEE/CENE n9 74 / 85 CENE - Aprovada em 28/08/85

1. RELATÓRIO

i* ii
O Colégio Cristo Rei, estabelecido na cidade

de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, apresenta a esta CENE/CEE

pedido de reajuste especial para a Ia. semestralidade de 1985, no va-

lor de 87% acima do Indrce livre.

Os documentos e formulários exigidos foram -

apresentados devidamente assinados por Diretor responsável e Contabi-

lista habilitado.

2. APRECIAÇÃO

Da análise dos indicadores econômico-finance_i

rosi constatou-se que a Despesa de Cr$ 463.933.000 supera a Receita de

Cr$ 371.216.000 em 25%.

Consequentemente, o curso e deficitário.

3. CONCLUSÃO

Ã vista do exposto, somos pelo deferimento do

pedido de reajuste especial para a Ia. semestralidade de 1985, podendo

o estabelecimento requerente aplicar, para a Ia, semestralidade de

1985, o índice de 123% (cento e vinte e três por cento) sobre a 2a. s£

mestralidade de 1984.

Assim sendo, os valores permitidos para a Ia.

semestralidade de 1985 são os seguintes:

- Prê-escolar e 19 Grau - Ia. a 4a. serie. ... 328.191

- 19 Grau - 5a. a 8a. série 434.230

CENE/CEE, "" ' "° ' QL~

Geraldo Muga\^ir

ReA/ator
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ECISÃO >A

Aprovada, por unanimidade, na Jteuniao de 13 do

agosto de 1985. Presentes os srs, membros: Geraldo Kugayar - Eep«

Ped.dos 0!rab*oin Estab#Ens.do Est.de sao Paulo; Henrique Levy-Hep*

Conf*das Famílias Cristas; Karin L* Poz^tela Cerveira - Hep. da

SUNAJ3 e Sérgio António P* Salles Ar c uri - Suplente do Bep. do Sin

dicato EstabwSec*e Cera. do Est.de São Paulo.

Sala das Comissões, en 13 de agosto de 1985»

a) Cons* Luis Roberto da Silveira Castro

Presidente da CEnE

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

'. O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.
\ Cons9 António Joaquim Severino votou com restrições

no que foi acompanhado pelos Cons9s César Augusto Teixeira de

Carvalho e Maria Aparecida Tamaso Garcia.

Sala "Carlos Pasquale"r em 28 de agosto de 1985»

a) CONSa. MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA

PRESIDENTE -.
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lOltHUUÍUO l) - I N l O R K A C Õ r S G E R A I S

IND CEE/CENE N9
74/85

19 S e s e s t r e de 1985 fls.3,

1. l o t a i de Alunos M a t r i c u l a d o s na íncola: 1,215

2. Cursos Oferecidos pelo Estabelecimento de Ensino: PR£r.ES.C-Q.LA _.fí PRIMEIRO

3. Área lotai do Terreno ea que se Encontra a Escola: 1^,6^7 h. L. in 2

Área Total Construída da Escola:

5. Data de Inicio do funcionamento da Escola:

6, I n f o r a a ç o e s C o n t a b e i s

6 . 5 3 5 , 0 5 m 2
05 de Abril de 1.937

' R e c e i t a s (eu Cr$ 1000)

Fontes

1 . R e c u r s o s da União

1.1. HÊC

1.2. MEC - Ou t ros

2 . R e c u r s o s E s t a d u a i s

3. R e c u r s o s Mun i c i pa i s

A . R e c e i t a s Própr ias

A .1 . S e ã e s t r a l i d a d c s ]

A . 2. S e o e s t r a l i d a d e s do

^B E x e r c í c i o An te r i o r

A . 3. T a x a E s c o l a r ( a )

A . A . C o n t r i b - E s c o l a r (b)

A . 5. R e c e i t a s f i n a n c e i r a s

A .6. Ou t ras R e c e i t a s

5. Outras F o n t e s de Recu rsos

' '

.
l-
_Jot a I d a s R e c e i t a s ]

•Wperavi t ou Luc ro
9fLJ. . 1

1983

2 . 7 7 2

30

21.505:

.

11.803

1.028
1.543

38 , 681-
4 4 2

198A

7 . 9 5 0
' 40

48 . 801

41.818
6 . 7 2 6
6.511

4lj^4J
35 .83 :

D e s p e s a s (ca Cr$ 1000}

Natureza

1 . Pessoa l

' • ' • D ! c e? t e (c) . . (d)
1.2. T é c n i c o e Adsunist rat i vo

1.3. Encargos e O b r i g a ç õ e s S o c i a i s

2 . Agua , L u z , T e l e f o n e , C o m u n i c a ç õ e s

3. I m p o s t o s e T a x a s . ( exce to IRPJ)

A. D e s p e s a s de Propaganda e Publ ic ida

de

5. Alugu*eis ( e f e t i v a a e n t e p a g o s )

6. Pro-Labore de S ó c i o s e/ou D í r e t o r e s

7. D e s p e s a s F inance i ras

8. Outras D e s p e s a s de Capi ta l

8.1. Obras e Ins ta lações

8.2. M a t e r i a l Pe reanen te

8.3. Ma te r i a l B ib l iográ f ico

8. A . A q u i s i ç ã o de l e o v e i s

9. Depreciações

10. Outras D e s p e s a s

10. 1. G a s t o s COB isanutengao do ati

vo íoobiHzado.

10.2. Cor ren tes ( B a t . d e e x p e d i e n t e

...)

10.3 Donat .Cont r .An.Grat

, T o t a l das D e s p e s a s ]_

Dé f i c i t ou P r e j u í z o

1983

35. 120

23 . 362

9 .471
3 .163

1.244

5

3 . 9 8 4

2. 696

2 5 . 5 2 0

130

1.639

31 . 90A

B O O '3 Q
..U..*.J£-jJl

198A

1 10.04

5 6 . 6 8
2 8 . 4 1
11 .37

4.15

12

7 . 9 0
71.32

7 .09

7 . 5 3 :
—ZJL 4 4 •

T 7 6 . li:

adapta-

não co

(a) A taxa escolar re«unera os serviços extraordinários ,, efetivaaente prestados ao corpo discente, coe a segun-
da chanada de provas e exases, de declarações e de outros docu»entos (exceto aque l e s v i n c u l a d o s ao
to da anuidade escolar) , ati vi dades extracurriculares optativas, bea coeo os estudos de recuperação,
ção c dependência, prestados era horários especiais coo remuneração especifica para os professores.

(b) A contribuição escolar remunera os serviços de aliaenUção, pousada e transporte e deoais serviços
bcrtos, quer p e l a anuidade, quer pela taxa escolar.

_(c) "Orientadores educacionais, coordenadores, psicólogos," etc. ' ' ..... - -- ; --•
(d) Auxiliares de aduinistração, "secretários , dati lógraf os. portc-iros, serventes, -faxineiros, zeladores( inspe-

tores de alunos, etc.

7. Responsáveis pelas Inforaaçccs: Contador/Tccnico de C o n t a b i l i d a d e Q S W A.J J)

' CRC "S: 82. 168
L o c a l e Data :p r c s . p rud cn LC_ 01 / 07 /85 D i r i g e n t e da ,1

(Impresso fornecido por Cortesia do SIEEESP)
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fls.4.

C - PEDIDO DE REAJUSTAMENTO ESPECIAL

M a n t e n e d o r a : SOCIEDADE CIVIL COLÉGIO CRISTO REI

be l«c i»en to de E n s i n o : COLÉGIO CRISTO REI ..'

RUA RIBEIRO DE BARBOS "s 1466T«- = _??-2Q26 C i d a d e ; P,PRUDENTE.
Cód i go da Escola ; 11?» 146

i-íoisas Previstas
x.,. -•* r

£ Semestre de 198 J?^—

- ~~~ ""
Natureza

ir— ' .
Pessoa l

\l . Docente a, b
1.2. Técn ico e Adminis t rat ivo a, b

1.3. Encargos e Obrigações Sociais c

!„ Água, Luz, T e l e f o n e , C o m u n i c a ç õ e s

í. lepostos e Taxas ( e x c e t o IRPJ)

•"*„ A lugué is (ou Valor Loca t i vo dos IHIO-

veis) (d)

5. Reserva (e)

i. Outras Despesas *

6.1. Gastos com manutenção do ativo

imobilizado

6.2* Correntes (material de expe-

{ diente y . . )

_l5>tal das Despesas

Mensal (a)

(etr, Cr$lOOO)

25-992

10*845

11*051

1.517
700

4.667

4.667

11.897

591
.

62?

72.554

Seraestral(b)

(em Cr$1000)

168.948

70.492

71.851
, 9.862

4.555

30.335
30.335
-77.330

3.841

4.075

471,602

O b s e r v a ç õ e s

(a) Considere março para o 12 s e m e s t r e

(e se tembro para o 23 s e m e s t r e ) co

KO mes-base para p r o j e ç o e s ;

(b) Para o calculo da d e s p e s a s e m e s -

' í , :22; trai, mult ipl ique o valor tnensal-

-' - '^ -1 p o r 5 , 5 ;

(c) Apropr ia r JVO% da Despesa cora Pes-

soal se a e s c o l a não t iver i senção

e 30%, se t iver;

(d) Juntar copia de rec ibo nensal ou -

' ' • ' " ' apropriar ate 10% da Rece i t a Pre-

^y^vista no caso de prédio próprio;

(e) Apropriar 10% da Recei ta Prevista.

''>V:.6^5

* Corresponde ao item 10 do quadro de informações

contabeis do formulário B.,

5. Receita Prevista no" 1° Scnestre de 196 5 = "Cr$

5. Percentual de reajustamento especial pretendido :

'• Responsáveis pelas Infordaçoes: Contador/Técnico de Contabilidade: OoWALD

CRC HC__>; 82̂ .168
tocai •

Dirigente da E n t i d a d e : AHJTA CANAPIlNl

. „_... BÍ l

165,72 "ã

R9.
CiC

Umprcsso Fornec ido por Co r te t i a do SIEt tSP)


